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LEGISLAÇÃO 

 

Decreto Estadual nº 48.266, de 07 de dezembro de 2022 - Institui o sistema estadual de atendimento 
socioeducativo e cria a coordenadoria de ações estratégicas do sistema socioeducativo – COOAESS. 

 

Fonte:  DOERJ 

 

---------------------------------------    VOLTA AO TOPO    ---------------------------------------- 

 

EMBARGOS INFRINGENTES E DE NULIDADE 

 

0056756-26.2020.8.19.0001 

Rel. Des.  Siro Darlan de Oliveira 

j. 14.12.2022 e p.16.12.2022 

 

EMBARGOS INFRINGENTES E DE NULIDADE. SENTENÇA CONDENATÓRIA PELA PRÁTICA DO DELITO DE 
FALSIDADE IDEOLÓGICA. APELO DEFENSIVO. ACÓRDÃO DA E. PRIMEIRA CÂMARA CRIMINAL DA LAVRA DO 
EMINENTE DESEMBARGADOR LUIZ ZVEITER QUE, POR MAIORIA DE VOTOS, DEU PARCIAL PROVIMENTO AO 
RECURSO PARA ESTABELECER O REGIME INICIAL SEMIABERTO, MANTENDO-SE AS DEMAIS COMINAÇÕES DA 
SENTENÇA. INTERPOSIÇÃO DE EMBARGOS INFRINGENTES OBJETIVANDO FAZER PREVALECER O VOTO 
VENCIDO (PASTA 375) DA LAVRA DA EMINENTE DESEMBARGADORA DENISE VACCARI MACHADO PAES PARA A 
SUBSTITUIÇÃO DA PENA PRIVATIVA DE LIBERDADE POR RESTRITIVA DE DIREITOS. CINGE-SE A DIVERGÊNCIA À 
SUBSTITUIÇÃO DA PENA PRIVATIVA DE LIBERDADE POR RESTRITIVAS DE DIREITOS. DO EXAME DOS AUTOS, 
VERIFICA-SE QUE ASSISTE RAZÃO À DEFESA, MERECENDO PREVALECER O VOTO VENCIDO. REINCIDÊNCIA 
ESPECIFICA NÃO CONFIGURADA. NO CASO EM COMENTO, A REINCIDÊNCIA NÃO OPEROU EM VIRTUDE DA 
PRÁTICA DO MESMO CRIME. COMO BEM ELUCIDOU A NOBRE PARECERISTA: "..TODAVIA, O QUE TORNOU O RÉU 
REINCIDENTE NÃO FOI NOVO DELITO PRATICADO MEDIANTE GRAVE AMEAÇA, E SIM O CRIME DE FALSIDADE 
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IDEOLÓGICA, OBJETO DA AVALIAÇÃO DE UMA RESPOSTA PENAL PROPORCIONAL, COM FOCO NO DIREITO 
PENAL DO FATO. A RATIO LEGIS DO ART. 44, §3º, DO CP VISOU JUSTAMENTE EVITAR QUE AQUELE REINCIDENTE 
EM CRIME DE MENOR GRAVIDADE QUE O ANTERIOR - NÃO COMETIDO COM VIOLÊNCIA OU GRAVE AMEAÇA - 
CUJA PENA FOSSE CURTA, PUDESSE SOFRER RESPOSTA PENAL CONSISTENTE EM RESTRIÇÃO DE DIREITOS E 
NÃO O CÁRCERE. ORA, AINDA QUE VERIFICADA A REINCIDÊNCIA, PERMITE-SE A SUBSTITUIÇÃO DA PENA SE O 
CONDENADO NÃO FOR REINCIDENTE NO MESMO CRIME E DESDE QUE, EM FACE DE CONDENAÇÃO ANTERIOR, 
A MEDIDA SEJA SOCIALMENTE RECOMENDÁVEL. ESTABELECIDA A PENA-BASE NO MÍNIMO LEGAL, PORQUE 
FAVORÁVEIS AS CIRCUNSTÂNCIAS JUDICIAIS, A CONDIÇÃO DE REINCIDENTE GENÉRICO DO EMBARGANTE NÃO 
IMPEDE A CONCESSÃO DA PENA SUBSTITUTIVA, CONFORME PERMISSIVO CONTIDO NO ART. 44, §3º, DO CP. O 
DISPOSITIVO LEGAL TRATA DO PRINCÍPIO DA SUFICIÊNCIA DA PENA ALTERNATIVA, SEGUINDO A TENDÊNCIA 
DO DIREITO PENAL HODIERNO, QUE BUSCA EVITAR A PENA ALTERNATIVA DE CURTA DURAÇÃO, JÁ QUE O 
ENCARCERAMENTO, EM CASOS ESPECÍFICOS, NÃO ATENDE ÀS FINALIDADES DA PENA, COMO BEM 
SUBLINHADO NO VOTO VENCIDO. AS RESTRITIVAS DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS À COMUNIDADE E 
PRESTAÇÃO PECUNIÁRIA SÃO ALTERNATIVAS SUFICIENTES À REPRESSÃO DO ILÍCITO". DESSA SORTE, 
CONSIDERANDO QUE A REINCIDÊNCIA NÃO SE OPEROU EM RAZÃO DA PRÁTICA DO MESMO CRIME, ENTENDO 
SOCIALMENTE RECOMENDÁVEL A SUBSTITUIÇÃO DA PENA. PRECEDENTE DO STJ. LADO OUTRO, NÃO SE 
DESCONHECE O LIMITE ESTREITO DO RECURSO ORA APRECIADO. VERIFICO, TODAVIA, QUE NO VOTO VENCIDO 
DA LAVRA DA EMINENTE DESEMBARGADORA DENISE VACCARI MACHADO PAES, CONSTA A SUBSTITUIÇÃO DA 
PENA PRIVATIVA DE LIBERDADE POR DUAS RESTRITIVAS DE DIREITOS, CONSISTENTES NA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS À COMUNIDADE OU À ENTIDADE PÚBLICA E PECUNIÁRIA NO VALOR DE R$ 500,00 (QUINHENTOS 
REAIS). ORA, A PENA DEFINITIVA DO RÉU FOI FIXADA EM 01 (UM) ANO E 2 (DOIS) MESES DE RECLUSÃO. 
DEPREENDE-SE DOS AUTOS QUE O RÉU FICOU PRESO DO FLAGRANTE (13-03-2020) ATÉ O DIA 05-12-2020, ISTO 
É, POR VOLTA DE 08 (MESES) E 22 (VINTE E DOIS) DIAS. NESSA TOADA, RESTA AINDA CERCA DE MENOS DE 06 
(SEIS) MESES A CUMPRIR. CONCEDO, ASSIM, HABEAS CORPUS DE OFÍCIO PARA CORRIGIR O EQUÍVOCO, 
DIANTE DO TEMPO DE CUSTÓDIA CAUTELAR. DESSA SORTE, DEVE A PENA PRIVATIVA DE LIBERDADE SER 
SUBSTITUÍDA TÃO-SOMENTE POR 01 (UMA) PENA RESTRITIVA DE DIREITOS CONSISTENTE NA PRESTAÇÃO 
PECUNIÁRIA JÁ FIXADA. CONHECIMENTO PARA DAR PROVIMENTO AOS PRESENTES EMBARGOS 
INFRINGENTES A FIM DE FAZER PREVALECER O VOTO VENCIDO E CONCEDER HABEAS CORPUS DE OFÍCIO 
PARA SUBSTITUIR A PENA PRIVATIVA DE LIBERDADE TÃO-SOMENTE POR UMA RESTRITIVA DE DIREITOS, 
CONSIDERANDO O TEMPO DE CUSTÓDIA CAUTELAR. 

 

Íntegra do Acórdão 

 

Fonte: TJRJ 
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JULGADOS INDICADOS 

 

0042697-65.2022.8.19.0000 

Rel. Des. Cairo Ítalo França David 

j. 13.12.2022 e p. 15.12.2022 

 

EMENTA Habeas Corpus no qual se pretende a revogação da prisão preventiva ou a substituição da medida por prisão 
domiciliar, com e sob compromisso e eventual imposição de cautelares previstas no artigo 319, do CPP. O pedido liminar 
foi indeferido. Parecer ministerial pela denegação da ordem. 1. O Ministério Público, em 09/10/2018, ofereceu denúncia 
contra o ora paciente, SÉRGIO DE OLIVEIRA CABRAL SANTOS FILHO, Governador do Estado do Rio de Janeiro à época 
dos fatos, imputando-lhe a prática, em tese, do crime de corrupção ativa, previsto no artigo 333, parágrafo único (ao menos 

http://www1.tjrj.jus.br/gedcacheweb/default.aspx?UZIP=1&GEDID=0004043822DBD5F48E679B08C957E4894810C513391B423E
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quarenta e sete vezes, na forma do artigo 71), do CP. 2. Segundo as informações, embora a instrução probatória tenha sido 
concluída, durante a fase de alegações finais, o E. Órgão Especial do Tribunal de Justiça do Rio de Janeiro declinou da 
competência para o primeiro grau de jurisdição ao tomar conhecimento da aposentadoria do corréu Cláudio Soares Lopes 
e, em 05/06/2022, a autoridade apontada como coatora manteve a prisão preventiva do Paciente. 3. As decisões proferidas 
nos autos do processo originário possuem a fundamentação exigida pela Constituição da República e pela lei. Contudo, a 
manutenção da prisão preventiva exige concreta motivação, com base em fatos que a justifiquem, diante da 
excepcionalidade da medida e em observância ao princípio constitucional da presunção de inocência ou da não 
culpabilidade. A prisão cautelar deve ser imposta somente como ultima ratio, sendo ilegal a sua decretação quando suficiente 
a aplicação de medidas cautelares alternativas. 4. No caso, verifica-se ausência de contemporaneidade, em vista dos atos 
a ele imputados, e as Cortes Superiores tem chamado a atenção para este fato. As prisões cautelares devem guardar 
proximidade ao cometimento dos atos que se apura, estes ocorridos entre 2008 e 2012, salvo se os imputados estiverem 
manipulando provas, ameaçando testemunhas, enfim, adotando comportamentos que comprometam a aplicação da lei ou 
a higidez do processo, o que não se verificou. 5. Importante ressaltar que no último dia 15/09/2022, foi proferida decisão, 
nos autos do processo originário, declinando da competência para a Primeira Vara Especializada em Organização 
Criminosa, assim, deve ser reconhecido o excesso na custódia cautelar. 6. Nesse sentido, compartilho do entendimento 
exposto no voto divergente proferido pela Desembargadora Federal SIMONE SCHREIBER, nos autos do processo n.º 
5014573-28.2021.4.02.0000/RJ, da Sétima Vara Criminal do Tribunal Regional Federal da 2ª Região, no sentido de que o 
risco à ordem pública, embora ainda presente, foi reduzido e pode ser controlado com a imposição da prisão domiciliar. 7. 
Em tais circunstâncias, concedo parcialmente a ordem para substituir a prisão preventiva pela prisão domiciliar com 
monitoramento eletrônico, e com as seguintes medidas cautelares não prisionais: a) deverá comparecer em juízo até o dia 
10 de cada mês para informar e justificar suas atividades, assinando presença no livro próprio; b) deve, também, comparecer 
em juízo sempre que intimado a fazê-lo; c) fica proibido de manter contato com os corréus ou qualquer pessoa relacionada 
aos fatos objeto da investigação e ação penal; d) proibido, também, de mudar de endereço ou de se afastar da comarca em 
que reside, por mais de 08 (oito) dias, sem expressa autorização judicial, devendo, ainda, entregar seu passaporte, caso o 
tenha, no juízo de origem, onde deverá ser acautelado, nos termos do artigo 320 do CPP. Caso o Estado não possua a 
tornozeleira eletrônica, o acusado permanecerá em prisão domiciliar até que o equipamento seja fornecido. O paciente, 
também, deve ser cientificado pessoalmente de que a quebra de quaisquer das condições estabelecidas possibilitará, nos 
termos do artigo 282, § 4°, do CPP, a decretação de sua prisão preventiva. Firmado o compromisso, expeça-se alvará de 
soltura ou ordem de liberação, conforme o caso, sendo imediatamente posto em liberdade, se por outro processo não estiver 
preso. 

 

Decisão monocrática 

 

Fonte: E-JURIS  
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TJRJ 

 

Justiça condena delegados e policiais civis e militares integrantes de organização criminosa 

 

Médico francês é condenado a 2 anos, dois meses e 15 dias de reclusão por injúria racial, ameaça e 
vias de fato contra porteiro em Copacabana 

 

Termo de Cooperação fortalece papel da audiência de custódia no combate e prevenção à prática de 
tortura no momento da prisão 
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NOTÍCIAS STF 

 

 Informativo STF nº 1.078   novo 

 Informativo STF nº 1.079   novo 

 

STF autoriza megaoperação da PF contra atos antidemocráticos em oito estados e Distrito Federal 

 

O ministro Alexandre de Moraes autorizou uma megaoperação realizada nesta quinta-feira (15) pela Polícia Federal em oito 
estados brasileiros - Acre, Amazonas, Espírito Santo, Mato Grosso, Mato Grosso do Sul, Paraná, Rondônia e Santa Catarina 
- e no Distrito Federal contra atos antidemocráticos. 

Em duas decisões, o ministro determinou 103 medidas de busca e apreensão, quatro ordens de prisão, quebras de sigilo 
bancário, apreensão de passaportes, suspensão de certificados de registro de Colecionador, Atirador Desportivo e Caçador 
(CACs), além do bloqueio de contas bancárias e de 168 perfis em redes sociais de dezenas de indivíduos suspeitos de 
organizar e financiar atos pela abolição do Estado Democrático de Direito e outros crimes. 

Os grupos propagaram o descumprimento e o desrespeito ao resultado do pleito eleitoral para Presidente e Vice-Presidente 
da República, proclamado pelo Tribunal Superior Eleitoral em 30 de outubro último, além de atuar pelo rompimento do 
Estado Democrático de Direito e instalação de regime de exceção, com a implantação de uma ditadura.  

Decisões 

As decisões foram tomadas no âmbito da Pet 10685, ligada ao Inq 4879, que apura atos ilegais e antidemocráticos 
relacionados ao 7 de setembro, e na Pet 10590, relacionada aos Inq 4781 e Inq 4874, que apuram abusos em ataques ao 
STF e financiamento de milícias digitais. 

Em relação à Pet 10685, os alvos da operação são grupos que atuaram em financiamento de bloqueios do tráfego em 
diversas rodovias brasileiras e manifestações em frente a quartéis das Forças Armadas. Na ADPF 519, o ministro já havia 
determinado uma série de medidas para identificação dos caminhões e veículos, assim como de eventuais líderes e 
organizadores dos atos. 

 A operação autorizada se baseou em uma rede de investigação formada por relatórios de inteligência enviados pelo 
Ministério Público, pela Polícia Civil, pela Polícia Militar e pela Polícia Rodoviária Federal dos estados. Os documentos 
identificaram patrocinadores de manifestações, de financiadores de estruturas para acampamentos, arrecadadores de 
recursos, lideranças de protestos, mobilizadores de ações antidemocráticas em redes sociais, além de donos de caminhões 
e veículos que participaram de bloqueios. 

Entre os órgãos que remeteram dados ao STF estão os MPs de Goiás, de Santa Catarina, do Espírito Santo e de São Paulo. 
A Procuradoria Geral da República foi notificada para apresentação de eventuais medidas ou diligências. 

Nos estados do Acre, Mato Grosso, Mato Grosso do Sul, Paraná e Santa Catarina, foi verificada recalcitrância de diversas 
pessoas mesmo diante de decisões da Suprema Corte, com bloqueio de rodovias e abuso reiterado do direito de reunião. 
A investigação apura ações de três grupos com envolvidos no crime de abolição violenta do Estado Democrático de Direito 
(art. 359-L, do Código Penal): 

- Indivíduos apontados como líderes, organizadores, financiadores, fornecedores de apoio logístico e estrutural identificados 
na ADPF 519 (bloqueio de rodovias); 
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- Proprietários e condutores de caminhões de diversas subcategorias que participaram das manifestações e atos 
antidemocráticos e foram autuados pela prática de infrações de trânsito de natureza grave ou gravíssima; 

- Proprietários e condutores de veículos empregados para prestar apoio, auxílio logístico ou estrutural aos referidos atos, 
como transporte de pneus a serem queimados, estrutura para barracas, transporte de banheiros químicos, dentre outros. 

 Nesta operação, foram expedidos 80 mandados de busca e apreensão: 9 no Acre, 1 no Amazonas, 20 no Mato Grosso, 17 
no Mato Grosso do Sul, 16 no Paraná, 15 em Santa Catarina, 1 em Rondônia e 1 no Distrito Federal. 

 Já em relação à Pet 10590, as condutas se relacionam a atos contra o STF (Inq 4781) e atuação de milícias digitais (Inq 
4874). Foram 23 medidas de busca e apreensão no Espírito Santo envolvendo 12 pessoas, a partir de informações do 
Ministério Público do Espírito Santo, além de quatro prisões preventivas para manutenção da ordem pública, apreensão de 
passaportes e decretação de afastamento do sigilo bancário e sigilo telemático. 

As suspeitas são de crimes contra a honra (artigos 138, 139 e 140), além do crime de incitação ao crime (art. 286) e da 
tentativa de golpe de Estado (artigo 359-M), todos previstos no Código Penal. 

 Em relação a dois deputados estaduais investigados, o ministro determinou a imposição de medidas cautelares, como uso 
de tornozeleira eletrônica, proibição de deixar o estado, proibição de uso de redes sociais ainda que por interpostas pessoas, 
proibição de concessão de entrevistas de qualquer natureza e de participação em qualquer evento público em todo o território 
nacional. Em caso de descumprimento, há previsão de multa diária de R$ 20 mil. 

 

Leia a notícia no site 

 

Ministro Alexandre de Moraes determina arquivamento de representação contra Michelle Bolsonaro 

 

O ministro Alexandre de Moraes determinou o arquivamento de representação apresentada pelo senador Randolfe 
Rodrigues (Rede-AP) contra a primeira-dama Michelle Bolsonaro. No documento, o senador apontava que Michelle seria 
uma das financiadoras de atos antidemocráticos ocorridos no último dia 12, por supostamente fornecer alimentação aos 
manifestantes. 

Na decisão, o ministro Alexandre de Moraes ressaltou que não foi apresentado nenhum indício real de fato típico praticado 
por Michelle. Para o relator, a representação carece de elementos indiciários mínimos, não se verificando justa causa para 
instaurar a investigação. 

Pedido de informações 

Em relação ao pedido do senador para que fosse determinada a apuração das circunstâncias dos atos de violência ocorridos 
no dia 12, o ministro destacou que tais fatos estão sendo apurados pelo Supremo no âmbito das Petições 10685, 10763 e 
10764. De acordo com o relator, o ministro da Justiça e Segurança Pública e o governador do Distrito Federal já foram 
oficiados para informarem, no prazo de 48 horas, as medidas tomadas pelas forças de segurança em relação ao episódio. 

 

Leia a notícia no site 

 

Homem com psicose crônica deve ter acesso a medidas despenalizadoras 

 

A Segunda Turma anulou a audiência de instrução e julgamento e os atos subsequentes de uma ação envolvendo um 
homem portador de transtorno de psicose crônica, acusado de lesão corporal de natureza leve.  

https://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=499106&ori=1
https://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=499098&ori=1


A decisão determina a realização de audiência preliminar para possibilitar a ele, por intermédio de curador especial, os 
benefícios despenalizadores previstos na Lei 9.099/1995, que dispõe sobre os Juizados Especiais Cíveis e Criminais e que 
trata de crimes de menor potencial ofensivo. 

O entendimento unânime foi fixado na sessão virtual encerrada em 2/11, no julgamento do Habeas Corpus (HC 145875), 
nos termos do voto do relator, ministro Edson Fachin. 

Inimputabilidade 

Em 23/3/2014, R. A. S. teria se aproximado de um primo, em Guarulhos (SP), e cortado seu rosto com uma faca, próximo 
da boca. Ele foi denunciado por lesão corporal de natureza leve (artigo 129 do Código Penal). O Juízo da 5ª Vara Criminal 
de Guarulhos determinou a instauração de incidente de insanidade mental, e a perícia médica concluiu que ele era 
inimputável, em razão de psicose crônica – transtorno esquizotípico. 

Desde o início do processo, a Defensoria Pública havia requerido a concessão do benefício da composição civil, da 
transação penal ou da suspensão condicional do processo, previsto na Lei 9.099/1995. O pedido, porém, foi negado pelo 
juízo de primeiro grau, pelo Tribunal de Justiça de São Paulo (TJ-SP) e pelo Superior Tribunal de Justiça (STJ). O 
entendimento foi o de que a norma não se aplica a inimputáveis, que não têm condições de entender o caráter ilícito do fato 
e de compreender e aceitar as condições impostas em decisão judicial. 

Discriminação 

Para o ministro Fachin, não há nenhum impedimento à aplicação dos benefícios despenalizadores da Lei 9.099/1995 a 
inimputáveis e semi-imputáveis. Ao contrário, vedar sua utilização resulta, a seu ver, em inequívoca discriminação à pessoa 
com doença mental, impondo-lhes uma situação mais gravosa que aos imputáveis, invertendo a própria lógica da legislação 
penal e processual penal, que confere aos primeiros uma posição jurídica mais favorável. 

Curador especial 

O ministro acrescentou que a nomeação de um curador especial é a “adaptação processual adequada” para viabilizar a 
inimputáveis e semi-imputáveis o efetivo acesso à Justiça, em igualdade de condições com acusados que têm capacidade 
de entender o caráter ilícito do fato. 

Audiência preliminar 

No caso dos autos, segundo Fachin, a ausência de designação de audiência preliminar causou ao acusado um prejuízo não 
apenas potencial, mas concreto. Ele lembrou que a vítima, seu primo, havia demonstrado, na audiência de instrução e 
julgamento, seu desinteresse na persecução penal ao afirmar que “ não deseja ver o acusado processado”. 

  

Leia a notícia no site 

 

Provas obtidas a partir do congelamento do conteúdo de contas da internet são anuladas 

 

O ministro Ricardo Lewandowski anulou provas obtidas a partir do congelamento, sem prévia autorização judicial, do 
conteúdo de contas eletrônicas de uma investigada por supostas irregularidades no Detran do Paraná. A decisão foi tomada 
no Habeas Corpus (HC) 222141. 

Em 22/11/2019, o Ministério Público do Estado do Paraná (MP-PR) havia solicitado aos provedores Apple e Google a 
preservação dos dados e IMEIs (identificação internacional de equipamento móvel) coletados nas contas vinculadas aos 
sócios da empresa Infosolo. A medida teve o objetivo de conseguir elementos de prova para as investigações na “Operação 
Taxa Alta”, que envolve o credenciamento de empresas para serviços de registro eletrônico de contratos. O congelamento 
dizia respeito a informações cadastrais, histórico de localização e pesquisas, conteúdo de e-mails, mensagens e hangouts, 
fotos e nomes de contatos. 

Direito à privacidade 

https://nam10.safelinks.protection.outlook.com/?url=https%3A%2F%2Fportal.stf.jus.br%2Fnoticias%2FverNoticiaDetalhe.asp%3FidConteudo%3D498979%26ori%3D1&data=05%7C01%7C%7Ca3477e5e6f5c41e4ca3f08daddb19d7c%7Cce4e1164986f413285d11e3c17cf7d6e%7C0%7C1%7C638066052195014672%7CUnknown%7CTWFpbGZsb3d8eyJWIjoiMC4wLjAwMDAiLCJQIjoiV2luMzIiLCJBTiI6Ik1haWwiLCJXVCI6Mn0%3D%7C3000%7C%7C%7C&sdata=oFG96ZslNWxt66Ujlke6jpnTUvOrsULfPr1MPPbiSS4%3D&reserved=0


No HC ao STF, a defesa de uma das investigadas alegava que a obtenção das provas teria violado o direito à intimidade e 
à privacidade e que o conteúdo telemático junto aos provedores de internet teria sido congelado sem autorização judicial. 
Para os advogados, essa medida extrapola os limites da legislação de proteção geral de dados pessoais, previstos no Marco 
Civil da Internet (Lei 12.965/2014). 

Anteriormente, o Superior Tribunal de Justiça (STJ) havia negado o pedido de suspensão do trâmite da ação penal em curso 
na 12ª Vara Criminal de Curitiba (PR) e a declaração de nulidade das provas obtidas. A decisão se baseou na jurisprudência 
do STF no sentido de que a Constituição Federal protege somente o sigilo das comunicações em fluxo (troca de dados e 
mensagens em tempo real), e que o das comunicações armazenadas, como depósito registral, é tutelado pela previsão 
constitucional do direito à privacidade. 

Autorização judicial 

Na análise do HC, o ministro Ricardo Lewandowski observou que o pedido de quebra do sigilo, no período de 1º/6/2017 até 
a data do requerimento, fora apresentado pelo MP-PR à justiça somente em 29/11/2019, uma semana da implementação 
da medida de congelamento, e deferido em 3/12/2019. No seu entendimento, o congelamento e a consequente perda da 
disponibilidade dos dados não se baseou em nenhuma decisão judicial de quebra de sigilo, em desrespeito à Constituição 
Federal e ao Marco Civil da Internet. 

Segundo Lewandowski, a jurisprudência do STF tem afirmado reiteradamente que a Constituição protege o sigilo das 
comunicações em fluxo e que o direito constitucional à privacidade tutela o sigilo das comunicações armazenadas. O Marco 
Civil da Internet, ao tratar de forma específica da proteção aos registros, aos dados pessoais e às comunicações privadas, 
é claro quanto à possibilidade de fornecimento de informações de acesso (registro de conexão e de acesso a aplicações de 
internet) mediante solicitação do MP ou das autoridades policiais ou administrativas. Contudo, é indispensável a autorização 
judicial prévia. 
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Ministro determina prisão de indígena envolvido em protestos antidemocráticos 

 

A pedido da Procuradoria-Geral da República, o ministro Alexandre de Moraes determinou a prisão temporária de José 
Acácio Serere Xavante, pelo prazo inicial de dez dias, pela suposta prática de condutas ilícitas em atos antidemocráticos. A 
decisão, tomada na Petição (PET) 10764, se fundamentou na necessidade de garantia da ordem pública, diante dos indícios, 
nos autos, da prática dos crimes de ameaça, perseguição e abolição violenta do Estado Democrático de Direito, previstos 
no Código Penal. 

Manifestações 

Segundo a Polícia Federal (PF), Serere Xavante teria realizado manifestações de cunho antidemocrático em diversos locais 
de Brasília (DF), notadamente em frente ao Congresso Nacional, no Aeroporto Internacional de Brasília (onde invadiram a 
área de embarque), no centro de compras Park Shopping, na Esplanada dos Ministérios (por ocasião da cerimônia de troca 
da bandeira nacional e em outros momentos) e em frente ao hotel onde estão hospedados o presidente e o vice-presidente 
da República eleitos. 

Ao pedir a prisão temporária, a PGR disse que ele vem se utilizando da sua posição de cacique do Povo Xavante para 
arregimentar indígenas e não indígenas para cometer crimes, mediante a ameaça de agressão e perseguição do presidente 
eleito Luiz Inácio Lula da Silva e dos ministros do STF Alexandre de Moraes e Luís Roberto Barroso. “A manifestação, em 
tese, criminosa e antidemocrática, revestiu-se do claro intuito de instigar a população a tentar, com emprego de violência ou 
grave ameaça, abolir o Estado Democrático de Direito, impedindo a posse do presidente e do vice-presidente da República 
eleitos”, registrou a PGR. 

Ameaças 

Ao examinar o pedido da PGR, o ministro Alexandre ressaltou que as condutas do investigado, amplamente noticiadas na 
imprensa e divulgadas nas redes sociais, se revestem de agudo grau de gravidade e revelam os riscos decorrentes da sua 
manutenção em liberdade, uma vez que Serere Xavante convocou expressamente pessoas armadas para impedir a 
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diplomação dos eleitos. “A restrição da liberdade do investigado, com a decretação da prisão temporária, é a única medida 
capaz de garantir a higidez da investigação”, afirmou. 
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2ª Turma remete ação penal contra ex-deputado André Vargas à Justiça Federal do DF 

 

Por maioria, a Segunda Turma declarou a incompetência da 13ª Vara Federal de Curitiba (PR) para processar e julgar a 
ação penal em que o ex-deputado federal André Vargas (PR) e o publicitário Ricardo Hoffmann são acusados de corrupção 
ativa e passiva e lavagem de dinheiro. O caso diz respeito a contratos firmados entre a Caixa Econômica Federal (CEF) e o 
Ministério da Saúde com empresas de publicidade e, para o colegiado, não tem relação com a Operação Lava Jato, que 
apura irregularidades na Petrobras, de responsabilidade daquela Vara. 

Nulidade 

A decisão se deu, em sessão virtual finalizada em 2/12, no julgamento de agravo regimental nos Habeas Corpus (HCs) 
200147 e 203495. Ao determinar a remessa da ação penal à Justiça Federal do Distrito Federal, a Turma declarou a nulidade 
de todos os atos decisórios praticados no processo, desde o recebimento da denúncia. Caberá agora ao juízo competente 
decidir sobre a validação dos atos instrutórios. 

Conexão ausente 

Prevaleceu a divergência aberta pelo ministro Ricardo Lewandowski. Ele frisou que as supostas condutas ilícitas de Vargas 
e Hoffmann teriam sido praticadas no Ministério da Saúde e na CEF, sem conexão, portanto, com as supostas 
irregularidades na Petrobras. Destacou, ainda, que o STF, no Inquérito (INQ) 4130, decidiu que a colaboração premiada 
não pode ser considerada um critério para determinar a competência para analisar e julgar o processo. 

O ministro citou precedentes em que o STF indicou que a competência da 13ª Vara Federal de Curitiba deve se restringir a 
ilícitos ocorridos no âmbito restrito da Petrobras, consideradas, ainda, as balizas já definidas pelo Supremo. Ela não abrange 
todas e quaisquer condutas investigadas pela extinta força-tarefa, denominadas por procuradores e delegados como seus 
“desmembramentos”. Esse entendimento foi seguido pelos ministros Gilmar Mendes e Nunes Marques. 

Relator 

O relator do HC, ministro Edson Fachin, reiterou sua decisão monocrática que mantinha a competência da 13ª Vara Federal 
de Curitiba. Ele considerou que a questão já foi objeto do HC 132295, em que a Segunda Turma manteve a prisão preventiva 
de Vargas. Lembrou, ainda, que o STF já decidiu que a incompetência no âmbito da Operação Lava Jato seria relativa e, 
assim, a impugnação teria de ter ocorrido em tempo hábil, o que não ocorreu nesse caso. 

Fachin também levou em conta que a jurisprudência do STF não admite a reiteração do pedido feito em habeas corpus 
anterior já examinado pelo Tribunal. Essa posição foi acompanhada pelo ministro André Mendonça. 
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Ministro determina afastamento de prefeito de Tapurah (MT) por encorajar atos antidemocráticos 

 

O ministro Alexandre de Moraes determinou o afastamento do cargo, pelo período inicial de 60 dias, do prefeito de Tapurah 
(MT), Carlos Capeletti, por encorajar atos de distúrbio social, como a ida de caminhões a Brasília, “com a inequívoca intenção 
de subverter a ordem democrática”. A determinação foi feita na Arguição de Descumprimento de Preceito Fundamental 
(ADPF) 519, a mesma em que, em outubro, o ministro havia determinado o desbloqueio de estradas e vias públicas 
ocupadas por caminhões. 
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A decisão determina, ainda, a indisponibilidade de 177 veículos identificados pelo Ministério Público do Estado de Mato 
Grosso (MP-MT) utilizados nos atos antidemocráticos, além de multa de R$ 100 mil por veículo e multa horária de R$ 20 mil 
para cada participante das manifestações. 

Intensificação 

Em petição apresentada na ADPF 519, o MP-MT informou a intensificação de manifestações e comunicações em redes 
sociais e eventos públicos relacionadas a preparações para atos que ocorreriam nos dias 30 de novembro e seguintes, em 
Cuiabá e, presumivelmente, em outras localidades do território nacional. 

Segundo o órgão, após a determinação do STF de desbloqueio de rodovias e espaços públicos, 177 veículos, a maioria de 
carga pesada, foram levados a Cuiabá. Também foram constatadas diversas ocorrências relacionadas aos atos 
antidemocráticos, como ações violentas contra equipamentos públicos, pessoas e serviços, além de dificuldades à 
população. 

Ainda de acordo com a manifestação do MP-MT, Carlos Capeletti estaria entre as lideranças que fomentam e encorajam o 
engajamento em atos de distúrbio social, com discursos de incentivo à vinda de caminhões para Brasília. 

Crime 

Segundo o ministro, o deslocamento de caminhões para arredores de prédios públicos, em especial instalações militares, 
com fins de rompimento da ordem constitucional, pode configurar o crime de abolição violenta do Estado Democrático de 
Direito (artigo 359-L do Código Penal). 

Embora ressaltando a garantia constitucional ao direito de reunião, o ministro ressaltou que, no caso, verifica-se o abuso 
reiterado desse direito, direcionado à propagação do descumprimento e do desrespeito ao resultado das eleições 
presidenciais, com consequente rompimento do Estado Democrático de Direito e a instalação de um regime de exceção. 

Apuração 

O ministro determinou ainda ao procurador-geral de Justiça de Mato Grosso a imediata instauração de investigação para 
apurar os fatos narrados e a ocorrência de possíveis crimes cometidos. 
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Sexta Turma anula provas após invasão de residência motivada por suposto pedido de socorro 

 

A Sexta Turma, por unanimidade, entendeu que uma suposta ligação com pedido de socorro, por si só, não torna legal a 
apreensão de drogas ocorrida no interior de residência após a entrada de policiais sem mandado judicial nem autorização 
do morador. Segundo o colegiado, a mera referência da polícia a um telefonema de pedido de socorro, sem estar 
acompanhada de detalhes que sustentem a versão, é o mesmo que uma denúncia anônima. 
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De acordo com o processo, a polícia teria recebido o telefonema de uma mulher pedindo socorro. Ao entrar no imóvel, os 
agentes teriam encontrado, em um dos quartos, aproximadamente 2 g de cocaína, 6 g de maconha e 4 ml de lança-perfume. 

O juízo de primeiro grau condenou o morador da casa a seis anos de reclusão por tráfico de drogas. O Tribunal de Justiça 
de São Paulo (TJSP) entendeu que o ingresso dos policiais na residência, sem mandado judicial, foi justificado pelo pedido 
de socorro de uma mulher.  

No habeas corpus submetido ao STJ, a defesa alegou que a invasão de domicílio sem o devido mandado tornaria as provas 
nulas, o que levaria à absolvição do réu. 

Não havia investigação prévia sobre existência de drogas no imóvel 

O relator do pedido, ministro Sebastião Reis Júnior, observou que não houve investigação prévia que tenha apontado 
indícios de droga no local. Segundo o magistrado, a suposta ligação com o pedido de socorro, que teria partido do endereço 
do acusado, não justifica a entrada dos policiais na residência e a apreensão das drogas. 

O ministro destacou que, de acordo com a defesa, ninguém na residência fez qualquer pedido de socorro, o que põe em 
dúvida a veracidade da informação e torna ilegais as provas obtidas na ação policial, pois não havia fundada razão para o 
ingresso sem mandado no imóvel. 

"A mera referência a um telefonema de pedido de socorro, feito por uma mulher, sem estar acompanhada de um maior 
detalhamento sobre os fatos, é o mesmo que uma denúncia anônima", concluiu o ministro ao conceder a ordem de habeas 
corpus para reconhecer a nulidade das provas e absolver o acusado. 
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CNJ aplica punição de aposentadoria compulsória a juiz por assédio sexual 
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